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ESTADO DE MA'tO GROSSO 

LEI NQ 1509 ,de 1'1- de julho de 1 961. 

Abre no Tesouro do Estado, o 

crédito especial na importância 

de Cr$ 200.000,00, para o fim 
que especifica . 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica abertoJno Tesouro do Estado, o cr~ 

dito especial na importância de Cr$ 200.000,00 (duzentos milc~ 
zeiros) destinado ao pagamento ao Ginásio-Barão do Rio Branco, 
na Campanha Nadonal de Educandários Gratuitos, situado na cida 

de de Campo Grande, referente ~s subvenções de 1 958 e 1 959de 
Cr$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros) por exerclcio, conforme dis 
posições legais. 

Artigo 2º - As despesas constantes do artigo 1º, cor 
rerão à conta do saldo do excesso de arrecadação que os índices 
técnicos autorizam prevêr. 

Artigo 3º - Esta lei, entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de julhO de 1 961, 1402 
da Independência e 7,2 da República. 
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